
 

  

MAPA 8.2.12 – Imobilizações Reversíveis 

Artigo matricial Descrição 

predial 

Localização Entidade a quem foi 

cedido ** 

Prazo do direito constituído e condições 
 

Destino do 

bem 

Escritura 

Tipo Artigo Seção   

Rústico 7 E 00837/170102 Bemposta Associação de 

Solidariedade Social 

Pró-Cultural Professor 

Silva Leitão 

25 anos prorrogável por igual período e enquanto a 

atividade a que se destina persistir 

  Construção 

de lar 

Esc. 02/2009 de 

14/04/2009 

Urbano 108   03873/181201 Mouriscas Casa do Povo de 

Mouriscas 

50 anos renováveis por períodos de 20 anos     Esc. 10/2005 de 

02/03/2005 

Urbano 2932     Mouriscas Fábrica da Igreja 

Paroquial da Freguesia 

de Mouriscas 

50 anos prorrogável por períodos de 25 anos, podendo o 

direito ser livremente denunciado pelo Município de 

Abrantes, até um ano antes do termo do prazo, ou 

mediante verificação do incumprimento dos objetivos 

social e cultural, pressuposto da venda. 

    Esc. 14/2001 de 

30/05/2001 

Urbano 2891   01686/111201 Tramagal Casa do Povo de 

Tramagal 

50 anos prorrogável por períodos de 20 anos     Esc. 40/2002 de 

28/02/2002 

Urbano 7855*   03048/210100 S. Vicente  Feira Nova - 

Hipermercados S.A. 

25 anos     Esc. 22/2005 de 

09/06/2005 

Urbano 7855   02656/261197 União de 

Freguesias de 

Abrantes (S. 

Vicente e S. 

João) e 

Alferrarede 

Associação de Jardins-

Escolas João de Deus 

25 anos, prorrogável por períodos de 10 anos, desde que 

se mantenham os fins previstos  

    Esc. 10/2008 de 

16/06/2008 

Urbano 2928   01333/170797 Tramagal Associação de 

Melhoramentos da 

Freguesia de Tramagal 

50 anos     Esc. 41/1997 de 

04/07/1997 
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predial 
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Urbano 6849     União de 

Freguesias de 

Abrantes (S. 

Vicente e S. 

João) e 

Alferrarede 

Associação de Vale de 

Rãs 

      Foi vendido o 

direito de superfície 

de 698m2 pela Esc. 

35/94 que foi 

retificada pela 

21/06.  

Vai haver reversão 

desta área 

Urbano 7088*   02287/170495 S. Vicente Centro Social 

Interparoquial de 

Abrantes 

      Esc. 122/1993 de 

09/12/1993 

Urbano 1431*     Rossio Sul do 

Tejo 

AB - Karting de Teles & 

Carvalho, Ldª 

50 anos     Vendido 13.217 m2 

em direito de 

superfície para 

Kartódromo. 

Esc.41/1995 de 

11/10/1995 

    Vendido 9.360 m2 

em direito de 

superfície para o 

Kartódromo 

Esc.41/1995 de 

11/10/1995 

    Vendido 21.323 m2 

em direito de 

superfície para o 

Kartódromo, 

Esc.41/1995 de 

11/10/1995 

Urbano 3157*   02883/230306 Bioucas-

Souto 

Fábrica da Igreja 

Paroquial da Freguesia 

de Souto 

50 anos, prorrogável por períodos de 20 anos, desde que 

se mantenham os fins previstos para capela e casa 

mortuária 

    Esc. 02/2011 de 

11/02/2011 
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Urbano 86*    105   00289/261196            

00343/020798 

Concavada Valnor - Valorização e 

Tratamento de 

Resíduos Sólidos, SA 

Pelo prazo de vigência de exploração e gestão do sistema 

multimunicipal estimado até 31 de dezembro de 2030, 

prorrogável por períodos de 20 anos, a favor da mesma 

entidade, ou da que lhe suceder, enquanto se 

verificarem as operações de gestão dos resíduos no 

aterro sanitário exigidos pela legislação ambiental. 

    Esc. 05/2011 de 

03/03/2011 

Urbano 597*   00348/270993 S. João 

(Bairro 14) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

  Inalienável 

por 7 anos, 

até maio 

2009 

Esc. 17/2002 de 

17/05/2002 

Urbano 592*   00343/270993 S. João 

(Bairro 9) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até 

abril 2008 

  Esc. 10/2001 de 

27/04/2001 

Urbano 602*   00353/270993 S. João 

(Bairro 19) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até dez 

2005 

  Esc. 101/1998 de 

18/12/1998 

Urbano 590*   00341/270993 S. João 

(Bairro 7) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até 

abril 2004 

  Esc. 16/1997 de 

14/04/1997 

Urbano 605*   00356/270993 S. João 

(Bairro 22) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até dez 

2002 

  Esc. 54/1995 de 

21/12/1995 

Urbano 1044-A*   00334/270993-

A 

S. João 

(Bairro 42) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até dez 

2002 

  Esc. 56/1995 de 

21/12/1995 

Urbano 1070*   00387/270993 S. João 

(Bairro 35) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até dez 

2005 

  Esc. 99/1998 de 

16/12/1998 
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Urbano 6648   3648 União de 

Freguesias de 

Abrantes (S. 

Vicente e S. 

João) e 

Alferrarede 

Municípios de Mação, 

Gavião, Constância, 

Sardoal 

Constituição do direito de superfície sobre 4/5 do prédio, 

pelo período de 50 anos, prorrogável por períodos de 10 

anos e enquanto o GAT existir 

  GAT Esc. 27/2002 de 

05/09/2002 

Urbano  611*   00342/270993 S. João 

(Bairro 28) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até out 

2007 

  Esc. 27/2001 de 

15/10/2001 

Urbano 591*   00342/270993 S. João 

(Bairro 8) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até 

abril 2010 

  Esc. 15/2003 de 

22/04/2003 

Urbano 756*   00378/270993 S. João 

(Bairro 62) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até 

nov. 2004 

  Esc. 98/1997 de 

07/11/1997 

Urbano 593*   00344/270993 S. João 

(Bairro 10) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até 

nov. 2008 

  Esc. 32/2001 de 

29/11/2001 

Urbano 601*   00352/270993 S. João 

(Bairro 18) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até fev. 

2009 

Transmissão 

entre 

herdeiros  

Esc. 01/2002 de 

04/02/2002 

Urbano  600*   00351/270993 S. João 

(Bairro 17) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até 

julho 2009 

Transmissão 

entre 

herdeiros 

Esc. 22/2002 de 

04/07/2002 
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Urbano 1044-D*   00334/270993-

D 

S. João 

(Bairro 42) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até dez 

2002 

Transmissão 

entre 

herdeiros 

Esc. 57/1995 de 

21/12/1995 

Urbano 584*   00332/270993 S. João 

(Bairro 1) 

 Constituição e venda do direito de superfície pelo prazo 

de 50 anos renovável por períodos de 25 anos 

Inalienável por 

7 anos, até dez 

2005 

Transmissão Esc. 55/1995 de 

21/12/1995 

Urbano 5256 E   00516/900320 União de 

Freguesias de 

Abrantes (S. 

Vicente e S. 

João) e 

Alferrarede 

 Constituição e venda do direito de superficie pelo prazo 

de 40 anos. 

  Para 

prossecução 

da atividade 

considerada 

nos 

pressupostos 

da alienação 

Esc. 04/2013 de 

05/04/2013 

 
* Os artigos assinalados a azul não têm correspondência para o atual artigo, porque se encontram em nome dos superficiários e não fomos notificados da alteração do número de 

artigo 
 

**Os dados foram ocultos ao abrigo do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD). 


